
 

 

 

 

 

Cruzeiro, 10 de novembro de 2023. 

 

 

INCLUSÃO 

 

Requerimento para Decisão do Plenário n.º 

 

 
Assunto: VOTO DE APLAUSO à equipe de futebol do Departamento de Esporte e 

Cultura – DEC. 

 

 

À Mesa: 

 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja 

consignado na Ata dos trabalhos legislativos. 

 

 

VOTO DE APLAUSO 

 

À equipe de futebol do Departamento de Esporte e Cultura – DEC. 

Parabenizar à equipe de futebol do Departamento de Esporte e Cultura – DEC por 

ter conquistado a primeira colocação no Campeonato do Servidor Público Municipal que 

aconteceu no dia 28 de outubro de 2023, nesta Cidade. 

Isto posto, requeiro que cópia desta propositura seja encaminhada à equipe de 

futebol do Departamento de Esporte e Cultura – DEC para ciência da manifestação da 

Câmara Municipal de Cruzeiro. 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 10 de novembro de 2023. 

 

 

 

Ver. Jorge Luiz dos Santos – PL 

 

 

 

 

 

Ver. Anderson Ferrer Pereira – PSD  
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